
 

 
Ao 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC  
PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2025 
 

A empresa CONSULTY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°40.686.128/0001-

75, por intermédio do seu, representante legal o(a) Sra. Luciana Bento Machado Souza, 

portador(a) da carteira de identidade n° 4981416-SSP/GO e inscrito(a) no CPF sob o n° 

021.016.801-30, DECLARA: 

 

1. Manifestação de Ciência e Concordância com o Edital: Declara que tomou amplo 

conhecimento do edital e de todas as suas condições e anexos, manifestando expressa 

concordância com suas disposições. Concorda integralmente com os termos do edital, mesmo 

que já tenha declarado previamente algo divergente ou omitido, e se compromete a cumpri-las 

integralmente. Responsabiliza-se pela veracidade das informações prestadas, conforme os 

ditames legais vigentes, reconhecendo que, em caso de divergência, prevalecerão as condições 

estipuladas no edital. Ademais, aceita que qualquer declaração divergente seja corrigida para 

estar em conformidade com o edital. 

2. Requisitos de Faturamento e Tratamento Favorecido: Declara, sob as penas da lei, 

que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido disposto nos 

artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, quando aplicável, observado o art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

3. Proposta Econômica e Direitos Trabalhistas: Declara que a proposta econômica 

apresentada compreenderá a integralidade dos custos necessários para o atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal de 1988, pelas leis trabalhistas, pelas 

normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e pelos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega definitiva. 

4. Capacidade de Entrega e Cumprimento das Cláusulas do Certame: Declara possuir 

plena capacidade de entregar o objeto da presente licitação, em conformidade com o edital e o 

descritivo apresentado na proposta ajustada conforme o último lance, comprometendo -se a 

cumprir todas as cláusulas do certame e as disposições da Lei nº 14.133/2021, além de decretos 

e outros termos jurídicos aplicáveis. 

5. Inexistência de Fatos Impeditivos e Comunicação de Ocorrências Posteriores: Declara 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar, de imediato e por escrito, quaisquer ocorrências supervenientes 

que possam alterar sua situação de habilitação. 

6. Reserva de Cargos e Inclusão Social: Declara que cumpre as exigências legais de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, 

conforme previsto em lei e em outras normas específicas, bem como a reserva de cargos para 

aprendizes. 



 

7. Proibição de Trabalho Infantil e Condições de Trabalho: Declara que cumpre 

rigorosamente o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que veda 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

8. Observância dos Direitos Fundamentais e Condições de Trabalho: Declara que observa 

os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

de 1988, que vedam o tratamento desumano ou degradante, e que não utiliza trabalho 

degradante ou forçado. 

9. Requisitos de Acessibilidade e Inclusão Social: Declara que cumpre os requisitos de 

acessibilidade previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando aplicáveis. 

10. Autenticidade dos Documentos e Sustentabilidade Ambiental: Declara que todos os 

documentos apresentados são autênticos, encontrando-se em conformidade com a legislação 

vigente, e que atende a todos os requisitos de sustentabilidade ambiental na produção, 

comercialização, armazenamento e transporte do objeto da licitação. 

11. Elaboração Independente de Proposta: Declara que a proposta apresentada para a 

presente licitação foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa, conforme disposto na Portaria SDE nº 51, de 3 de julho de 2009, do Ministério da Justiça. 

12. Comunicação de Proposta e Influência Indevida: Declara que não tentou, por 

qualquer meio ou pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente licitação quanto a participar ou não da referida licitação, e que o conteúdo da 

proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da licitação. 

 

Aparecida de Goiânia - Goiás, 01 de julho de 2025 

 

 

LUCIANA BENTO MACHADO SOUZA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CONSULTY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 


